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Introdução

É observável que na nossa sociedade, a respeito daqueles considerados relativamente ou absolutamente 

incapazes por lei (arts. 3° e  4° do Código Civil), existe uma linha de proteção legal de modo que não sejam feridos 

princípios estabelecidos por outras leis, como por exemplo o art. 3° do ECA, o qual garante todos os direitos 

fundamentais a todas as crianças e adolescentes. Contudo, deve-se levar em consideração que apesar de já 

existirem esforços para tal fim, é preciso uma maior atenção sobre assuntos mais atuais, os quais estão se 

tornando cada vez mais comuns, e que estão relacionadas a questão dos filhos gerarem a principal renda familiar 

com o advento das mídias sociais, e a respeito da questão de como é feito o usufruto das receitas e dos bens 

advindos do trabalho das crianças pelos pais ou responsáveis.

Objetivo

Apontar a necessidade da regulamentação do trabalho artístico, feito por crianças e adolescentes, no que 

concerne ao gerenciamento dos seus bens.

Material e Métodos

Este trabalho foi tecido com base no procedimento técnico de pesquisa bibliográfica, valendo-se de materiais já 

publicados como livros, artigos e informações disponibilizadas na internet. Segundo Köche (1997, p. 122) a 

pesquisa bibliográfica “é a que se desenvolve tentando explicar um problema, utilizando o conhecimento 

disponível a partir das teorias publicadas em livros ou obras congêneres”. O método escolhido é o descritivo-

analítico e a pesquisa ostenta natureza teórico-bibliográfica com a busca por artigos e demais bibliografias que 

melhor retratem o assunto de maneira  didática e transparente.

Resultados e Discussão

Nota-se a diferença no gerenciamento de bens e receitas entre as crianças e adolescentes que possuem tutores 

como responsáveis e aquelas cujos responsáveis são os pais. A lei diz que há a necessidade da prestação de 

contas do tutor de relativamente incapazes com a inspeção do juiz, o que não acontece quando se trata dos 

absolutamente incapazes e os pais (Silva,  2007). Permitindo  aos pais uma maior liberdade a respeito da 
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administração de tais bens, o que pode acarretar em mal uso ou degradação do produto financeiro gerado pelos 

menores. Dessa forma, faz-se necessário um melhor esclarecimento da lei no que tange a esse contexto 

específico, pois tal matéria não deveria restar somente a cargo da boa fé dos responsáveis legais. Isso se faz 

necessário para que seja alcançado o propósito da lei expressa no art. 3° do ECA. Assim, é preciso oferecer um 

tratamento com o mesmo rigor aos absolutamente incapazes acompanhados pelos pais.

Conclusão

A necessidade de uma regulamentação mais clara em relação ao trabalho artístico de crianças e adolescentes, 

bem como à gestão de seus bens, torna-se evidente, especialmente por conta do impacto das mídias sociais e o 

crescente envolvimento desses jovens na geração de renda familiar. É fundamental que a legislação estabeleça 

mecanismos de controle e prestação de contas, garantindo um tratamento rigoroso para os responsáveis, em 

consonância com o objetivo de proteger os interesses desses jovens.
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